
Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DE j

RAI __FK©/1?
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TRABALHANDO COM DIALOGO
GABINETE DO PREFEITO

Art. 1». Fio^aítli^g^as^g^gjvefea^eiyconcedida a entidade 
conveniada Associaçã^de Pais-e-Amigos'dos-Excepcijnais <te.eM- APAE de Pirai, no 
montante de R$ 61 Woofâfe^â<ejmil reais), Mfc (dez) parcelas mensais 
e iguais no valor de R^61. Mo^ess^nta e para fins de CUStel°

de suas despesas ordinárias de'funcionamentor^ íwm / J fÀ

Art. 2‘. AsxdJspesas destaíteÇcorrer^o^^^rba própria do orçamento 

municipal vigente, queW^òW^fc^dê^amente justificada, poderá ser 

suplementada. z»

Praça Getálio Vargas, s/n° - Centro

PROJETO DE LEI N°03 /2024

EMENTA: “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

SUBVENÇÃO A ENTIDADE 
CONVENIADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PIRAÍ - APAE DE PIRAÍ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA D° Rl° DE JANEIR0’

APROVOU E EU SEGUINTE LEI:  
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